
ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURÂ MUNICIPAL DE ITASÀIANINHA

SECRETARIÁ MUMCIPAL DE EDUCAÇÁO

PORTAITA N" 2751201'
28 DE NOVEMBRo DE 2OI7

O PREFEITO MUNICIPAL Df,
ITABAIANINHA, Estado de Sergipe, no uso de suas arribuiçôes legais e de acordo
com alinea b, inciso II do art. 93 da Lei Orgânica do Municipio de lãbaianinha.

RE§OLVE:

Art. l. - Lot& o(a) servidor(a) Marluce doNiscimenro RC n. 764.816 SSP/SE. CpF ,. q}.o+:.oiS-si. p;a i"l.i,r"nr,u, u

irll^T^ =oi ,ll",ili"-": 
com a carga horária de 200h mensais. na Unidade Municipat aer:'rucaçao lntanlrl Pedro Emanoel Faro Cuimarâes. nesla municipalidade.

sua publicação.
AÍ. 2" - Esta PoÍaria entra em vigor na data de

Arü 3" - Revogam -se as disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

GABINETE DO
ITABAIANINHA, 28 DE NOVEMBRO Df, 20I

MUNICIPAL Df,

DANILO ÂLVES D vÂLH()
PreÍàilo

JOSE THIACO ÀLVES D ARVALHO
Secretário Municipal de l:ducaçâo
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